
Processo nº : 130516/2013
Principal : Prefeitura Municipal de Sinop
Assunto : Recurso de Agravo
Recorrente : Juarez Alves da Costa
Relator : Conselheiro Domingos Neto

Senhor Secretário:

Após emissão do Julgamento  Singular  n°  1025/DN/2014,  de  30/05/2014, 

retornam os autos para análise desta Secex.

Informa-se,  contudo,  que  já  foi  realizada  análise  do  Recurso  de  Agravo 

apresentado  pelo  recorrente,  conforme  Relatório  Técnico  de  Recurso,  já  inserido  no 

Control-P autos digitais, datado de 12/05/2014.

Após  essa  análise  não  foram  apresentados  fatos  novos;  dessa  forma, 

ratifica-se a análise anterior e  conclui-se pela manutenção da decisão em Julgamento 

Singular nº 4680/DN/2013.

É a informação. 

Secretaria de Controle Externo da Quinta Relatoria do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, Subsecretaria de Controle Externo em Cuiabá, 10/06/2014.

Núcia Falcão Camargo da Silva
      Auditor Público Externo


